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Exrno. snr. coronel dr. Benjamin
Líberato Barroso
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Expediente do dia 2 de Outubro

de 1914
Actos ?

Exonerando os cidadãos Ma-
noel Alves Ribeiro, Lúcio Alves
da Silva e Manoel Ribeiro da
Silva, dos cargos de 1.', 2: e 3:
súppientes do Delegado de Po-
licia do termo de Bôa-Viagem.—
Fizeram-se as communicações.

Títulos :
Nomeando os cidadãos Ray-

mundo Avelino do Nascimento,
Francisco Alves Torres e José
Cavalcanti e Silva, para os car-

*gos de 1;, 2: e 3; Súppientes do
Delegado de Policia do termo de
Bôa-Viagem.—Foram feitas as de-
vidas communicações.

Officios :
Ao sr. Tenente-Coronel-Com-

mandante do 2/ Batalhão Militar,
em solução ao seu officio sob
n. 352, de 30 de setembro ulti-
mo, remettendo-lhe um exemplar
do «Diário Officiai» em que foi
publicada a Lei. mandando con-
tar tempo aos Majores Raymun-
do Guilherme e João Fòntelles
Linhares e IV Tenente Vicente
Pereira Lima.

—Ao mesmo, providenciando
i a que verifiquem praças no refe-

rido Batalhão os civis Pedro Ro-
drigues Viana, Pery Magno, Fran-
cisco Paulino Sobrinho, Salviano

da Silva, Francisco Eloy dos San-
tos, Manoel Fernandes de Alen-
car, Pedro Feitosa de Lima e. Al-
fredo de Moura Brazil.

—Ao mesmo, satisfazendo seu
pedido constante de seu officio
n. 353, de 30 de setembro p. pas-
sado, rernette-lhe os «Diários Of-
ficiaes» de ns. 1 a 16.

CADEIA PUBLICA •

Cadeia Publica de Fortaleza, em
7 de Outubro de 1914.

Exmo. Sr. Dr. José Lino da jus-
tá, M. D. Secretario da Justiça e
Segurança Publica.

Communico a V. Exe. que exis-
tem nesta cadeia 87 presos reco-
lhidos nas prisões; destes perce-
bem diárias 81, inclusive 2 cor-
reccionaes, não tendo direito a ellas
6, inclusive 5 que são de correcção.

De ordem de V. Exe. foram pos-
tos hontem em liberdade os presos
correccionaes Umbelino de Lacer-
da, Antônio de Lima, Francisco
Gonçalves e José Pompeu de Li-
ma, que se achavam recolhidos
desde o dia 4 do corrente mez,
o primeiro por embriaguez e os
demais por desordens, e recolhi-
dos José Pedro do Nascimento,
José Pereira cte Souza e Mauri-
cio Francisco Gonçalves.

De ordem do Sr. Subdelegado
de Policia do 8; districto, foi, pos-
to hontem em liberdade o preso
de correcção João Pedro, que se
achava recolhido por embriaguez
e absurdos.

De ordem do Sr. Subdelegado
de Policia do 4/ districto, foi re-
colhido hontem á esta cadeia Ma-
noel Pereira da Silva.

Funccionqu hontem a escola
deste estabelecimento.

De hontem para hoje, esteve esta
cadeia guarnecida por uma força
do 1* Batalhão Militar do Estado,
commandada pelo sargento Ro-
semiro dos Santos Leal.

João Peixoto Lins
Carcereiro

llitil
Effectuou.se hontem a 3* ses-

são da AsseiTjbléa Legislativa,
convocada pelo exmo. sr. Presi-
dente do Estado, com o compare-
cimento dos srs. Tiburcio de Pau-
Ia, Antônio Botelho, Lourenço Fei-
tosa, José de Borba, João Gui-
lherme, Alfredo Dutra, Emílio Pa-
rente, Máximo Feitosa, Baptista
de Queiroz, Costa Lima, Aurélio
de Lavor e Cesario Arruda (12).

Occupou a presidência o sr.
coronel Tiburcio de Paula, secre-
tariado pelos srs. Antônio Bote-
lho e Lourenço Feitosa, este a
convite do sr. Presidente.

Lida a acta da sessão antece-
dente e, não havendo impugnação,
deu-se como approvada.

EXPEDIENTE
Mensagem do exmo. sr. Presi-

dente do Estado, aceusando o re-
cebimento do officio da mesa des-
ta Assembléa comrnunicando a
installação dos trabalhos da actual
sessão extraordinária.

—Archive-se,
ORDEM DO DIA

1' parte. Não havendo numero
para votação das matérias adiadas,
proseguiu a 3' discussão do pro-
jecto n. 64 (orçamento do Estado)
sendo adiado com uma emenda,
sob o n. 12, por se ter esgotado
a hora da 1" parte da ordem do
dia.

2' parte. Foi lido e submettido
á 3' discussão o projecto n. 112,
adiando-se a discussão, por 48 ho-
ras, a requerimento do sr. Aure-
lio de Lavor. "y

Nada mais havendo a tratar, o
sr. Presidente levantou a sessão,
designando para a seguinte esta

ORDEM DO DIA
Continuação da 3* discussão do

projecl£> p 64 (orçamento do Es-
tado) e í; discussão do projecto
n. 148.
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DIÁRIO OFFICIAL-Ceará, Sabbado, 10 de Outubro de 1914

EMENDA N. 5
Emeada ao Projecto n. 64

Tabeliã B. Supprima-se o n.
17 e accrescente-se onde convier:

A) Engenho de moagem de
canna com alambique de distil-
lação de aguardente e fabrico de
assucar movido ou não por água
ou a vapor.

1 •> classe . ... 200$000
>2;i classe . '."%; . 150$000

311 classe . ... 100$000
A Ia classe comprehende os

engenhos com a capacidade de
maior produçção diária a par-
tir cie mil litros de aguardente.

A 2a classe comprehende os en-
genhos com a capacidade de pro-
ducção diária a partir de 500 li-
tros até mil litros de aguardente.

A 3a ciasse comprehende os
engenhos com a capacidade de
menor produçção diária até 500
litros.

B) Engenhos de moagem de
canna com alambique dedistillação
de aguardente e fabrico de assu-
car ou rapadura, movido por for-
ça animal.

1* classe . . . . . 70$000
2a classe . . . . . 40$000
3" classe . . . . . 25$000
A Ia classe comprehende os en-

genhos com alambique de distil-
lação semi-continuo, com fabrico de
assucar ou não.

A 2a classe comprehende os en-
genhos com alambique simples,
de cobre, barro ou madeira e fa-
brico de assucar ou não.

A 3a classe comprehende osen-
genhos de ferro ou madeira, so-
mente de fabrico de assucar ou
rapaduras.

Sala das sessões da Assembléa
Legislativa do Ceará, em 7 de Ou-
lubro de 1914.

Antônio Botelho

EMENDA N. 6
Emenda ao Projecto n. 64

Tabeliã B no n. 72 diga-se:
Estabelecimentos commerciaes

em grosso ou a retalho importa-
dores ou não, armazéns, lojas, etc,
segundo sua cathegoria ^ ha cias-
se em que estiverem comprehen-
didos conforme a seguinte tabeliã:

a) Ia cathegoria - . k
Valor egual ao valor locativo

do prédio em que funccionar o
estabelecimento e mais a taxa fixa
cobrada da seguinte forma:

Ia CLASSE

Na capital .'.-.-.
Nas cidades .. . .
Nas villas . . .
Nos outros lugares. .

2a CLASSK

Na capital . .
Nas cidades . .
Nas villas . .
Nos gutros lugares. .

0a CLASSE

2:500$000
1:500$000
1:000$000

5001000

2:000$000
1:000$000

500S000
300S000

Na capital . . 1:500$000
Nas cidades . . 600$000
Nas vilias ... 30OJQ00
Nos outros lugares. 150$Q00

A Ia cathegoria comprehende
os estabelecimentos em grosso im-
portadores ou não, armazéns ou
lojas de fazendas, ferragens, dro-
garias, livrarias, louças de porcel-
lana ou vidros, objectos de luxo
ou moda, moveis, miudezas, per-
fumarias, quinquilharias, calçados,
chapéus, farinha de trigo, café, as-
sucar, • estivas, soda cáustica, breu,
algodão em pluma, cera vegeta! e
carnahtíba. veilas e outras espe-
cies, pelles, couros verde, secco,
salgado ou espichado, gomma elas-
tica, e finalmente com quaesquer
gêneros que nào esteiam especial-
mente tributado.

b) 2a cathegoria.
80 ./* do valor locativo do pre-

dio e mais a taxa fixa cobrada da
seguinte forma:

Ia CLASSE
Na capital . . .
Nas cidades . . .

4

Nas villas ,. . . .
Nos outros logares. .

2a classe
Na capital ^ .
Nas cidades . ¦.
Nas villas . .
Nos outros loçares. .

3a classe
Na capital . .
Nas cidades ii.. .
Nas villas
Nos outros logares. .

''^-¦:.

¦Y ¦

1:200$000
500$000
300$000
200S000

9001000
300$000
200S000
100$000

5001000
200S000
1oosooo
50$000

A 2a cathegoria comprehende
os estabelecimentos em grosso e
a retalho, de fazendas, fios, ferra-
gens, drogarias, livrarias, louças,
vidros usados, moveis, miudezas,
períumarias, quinquilharias, calça-
dos, chapéos, sellins, objectos de
escriptorios, instrumentos de mu-
sica e cirúrgicos, etc, café, assu-
car, estivas, cereaes, eçuer^ ali-
menticios e mais com quaesquer
gêneros que não estejam especi-
almente tributados,

c) 3a cathegoria.
50.' do valor locativo do prédio

e mais a taxa fixa cobrada da se-
guihte forma:

Ia CLASSE

Na capital ...
Nas cidades . . . .
Nas villas . . .
Nos outros lugares. .

2a CLASSE

Na capital . .•
Nas cidades . .
Nas viilas . ..
Nos outros logares. .

3a cÈÁsàÈ

6001000
200$000
150$000
1001000

4001000
150S000
1OOSOOO
75$000

Na capital , 200$000
Nas cidades . 100$000
Nas viilas . 75$000
Nos outros logares. 50$000

A 3l catiiegoria comprehende
os e^abeiecmicntos a retalho de
estivas, cereaes, conservas, louças
e vidros, sapatos, café, assucar,sa-
bão, bacalhau, carne sêcca, obras
ele flandre, banha de porco,.bata-
tas, manteiga e, finalmente, todas
as mais qualidades de gêneros ali-
mentidos.

NOTA.—Somente se considera
de 3a cathegoria os estabelecimen-
tos retalhistas, desde que vendam
por dúzias, saccas e caixa ou que
vendam também fazendas,ferragens,
períumarias, miudezas etc, embora
a retalho, será considerado como
de 2a cathegoria.

d) 4a cathegoria.
A taxa fixa cobrada da seguinte

forma •

Na capital . .
Nas cidades . .
Nas villas . .
Nos outros logares.

Ia CLASSE

1505000
75S000
505000
40$000
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100$000
50$000
301000
20$000

50$000
25$000
15$000
10$000

i

2a classe
Na capital . .
Nas cidades . .
Nas villas . .
Nos outros logares. .

3a classe
Na capital . . • .
Nas cidades . .. -.
Nas vilhjs . ^ . . .'Nos outros logares. .

A 4a cathegoria comprehende
tão somente os pequenos estabe-
lecimentos, taes como quitandas,
armarinhos e casas em que se ven-
derem a retalho queijo, rapadura,
louça de barro, lenha, ovos, cha-
peus e artefactos de palha de car-
naliuba. lingüiça, toucinho, fructas,
carvão, sal e outras miudezas se-
melhantes.

Nota. Somente se consideram
de 4a cathegoria os pequenos esta-
beíecimentos acima mencionados
que o fundo capital não exceder
de 3ÜO$000. •

Sala das sessões da Assembléa
Legislativa do Ceará, em 7 de Ou-
tubro de 1914.

Antônio Botelho.

EMENDA N. 7
Emendas ao projecto n. 64.
Tabeliã B. Taxas especiaes no

n. 148 diga-.se onde convier: •-
Os estabelecimentos compre-

hendidos na 1.a, 2.a e 3.a cathe-
gorias e suas classes estão ainda
sujeitas ás seguintes taxas espe-
ciaes: ~-

A) Pela venda de rifles, re-
volver e quaesquer outras armas e
suas munições.

20% sobre a importância em
que houver sido collectado o res-
pectivo estabelecimento.

B) Pela venda de armas de
caça e semelhantes.

10'/. sobre a importância em que
houver sido collectado o respecti-
vo estabelecimento.

C) Pela venda de bebidas es-
pirituosas, gazosas, espumosas, li-
cores ou fermentadas.

10'/. sobre a importância em
que houver sido collectado o res-
pectivo estabelecimento.

D) Pela venda de aguardente
importada.

20'/. sobre a importância em que
houver sido collectado o respe-
ctivo estabelecimento.

E) Pela venda de tabaco e
seus preparados.

IO'/, sobre a importância em
que houver sido collectado ores-
pectivo^ estabelecimento.

F) Pela venda de formicida,
kerozene, carbureto, pólvora, phos-
phoros, etc.

10*/. sobre a importância em
que houver sido collectado o res-
pectivo estabelecimento.

G) Pela venda de drogas, pro-
duetos chimicos de qualquer na-
tureza, preparados ou especialida-
de pharmaceutica, nacionaes ou
estrangeiros, allopathicos ou ho-
meopathicos, hervas, plantas me-
dicinaes, flores, folhas raízes, etc.

10'/. sobre a importância em que
houver sido collectado o estabe-
lecimento: Nos logares onde
houver pharmacia este imposto
será elevado ao dobro.

Os estabelecimentos de 4,a ca-
thegoria, l.a, 2.a e 3.a classes, estão
ainda sujeitos ás seguintes taxas
especiaes:

A) Pela venda de bebidas es-
pirituosas.

10./. sobre a importância em
que houver sido collectado o res-
pectivo estabelecimento.

B) Pela venda do tabaco e
seus preparados.

10*/. sobre a importância em
que houver sido collectado o res-
pectivo estabelecimento.

C) Pela venda dé kerozene,
carbureto, phosphoro, pólvora.

10t sobre a importância em que
tiver sido collectado o respectivo
estabelecimento.

As casas de pasto, ou refeição
os clubs, cafés, confeitarias, kios-
ques ou cafés-restaurantes a que
se referem os ns. 27, 28, 29, 30,
31, 32, 33 e 101. V

A) Pela venda de bebidas es-
pirituosas, gazosas, espumosas, li-
cores ou fermentadas.

IO'/, sobre a importância em
que houver sido collectado o res-
pectivo estabelecimento.

B) Pela venda de tabaco e
seus preparados.

10'/. sobre a importância em
que houver sido collectado o res-
pectivo estabelecimento.

Salla das sessões da Assem-
bléa Legislativa do Ceará, em W
de outubro de 1914.

Antônio Botelho
«•

Prefeitura Municipal

ADMINISTRAÇÃO
DO

Exmo. snr. coronel Casimiro Ribeiro Brazil
Montenegro

S-y

EDITAJL N. 29
w

De ordem do sr. Prefeito Mu-
nieipal, coronel Casemiro Ribero
Brazil Montenegro, faço sciente
aos srs. encarregados cia. limpeza
que, no caso de se verificar a falta
de cumprimento das cláusulas
de seus contractos, tanto quanto
á capinação, como na remoção de
lixo, serão punidos com multas,
de accordo com a cláusula dos
mesmos, e na reincidência, será re-
incidido dito contracto.

Secretaria da Prefeitura Munici-
pai da Fortaleza, em 3 de Outu-
bro de 1914.
29 O collaborador

Alberto Campos de Góes Telles.

CÂMARA MUNICIPAL

Apuração geral da eleição proce-
dida no dia 30 de Agosto, para
dois deputados á Assembléa Le-
gislativa.

A Câmara Municipal desta ei-
dade da Fortaleza, constituída em
Junta Apuradora para a eleição
procedida no dia 30 de Agosto
e composta dos immediatos em
votos ao vereador menos votado,
abaixo assinados, na falta não
justificada dos vereadores effecti-
vos, i':clú\ive o respectivo presi-
dente e vice-presinente e dos de-
mais immediatos, faz publico,para

.
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DIÁRIO OFFICIAL- Ceará, Sabbado 10 de Outubro de 1914

conhecimento de todos e cumpri-
mento da lei eleitoral vigente, que
verificou-se a apuração geral da
referida eleição, dando o seguinte
resultado: Dr. Álvaro Octacilio
Nogueira Fernandes, medico, re-
sidente em Fortaleza, vinte quatro
mil oitocentos e quarenta votos
(24.840); Doutof João Guilherme
Studart, medico, capitão de maré
guerra, residente em Fortaleza, vin-
te quatro mil oitocentos trinta e
dois votos (24.832), mandando-se
expedir aos dois votados os di-
plomas de deputados.

Dado e passado nesta Câmara
Municipal aos trez dias do mez
de outubro de mil novecentos e
quatorze, mandou-se aífixar este
nos lugares mais públicos e re-
prodüzil-o na imprensa. Eu, An-
tonio Botelho de Souza, secreta-
rio o escrevi.

Bernardino José de Menezes,
Servindo de Presidente.
Guilherme Moreira da Rocha,,

José Gomes de Mello.
Manoel Jorge 'Vieira-,

Henrique Mendes.
30 José Gomes'Parente.

ED8TAES
DECLARAGÃO DE FALLENCIA

if

O Dr. Gabriel José Cavalcanti,
Juiz Substituto da 2.a vara do
termo da cidade da Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará,
etc.
Faço saber aos que o presente

edital virem que a requerimento
de Simon Masrua, sócio da fir-
má: commercial nesta praça, S.
Masrua & Araújo, devidamente
instruído e depois das necessárias,
diligencias, foi por sentença do
Dr. Juiz de Direito da 2.a vara
do commercio desta cidade, Fran-
cisco Joaquim da Rocha, declara-
da fallencia dos referidos nego-
dantes S. Masrua & Araújo, es-
tabelecidos á rua Major Facundo
desta cidade, numero 63A, fixan-
do o seu termo para os effeitos
legaes, desde vinte dois 

'de-junho
do corrente anno: Pelo presente
faço publica a fallencia dos refe-

ridos., negociantes.' Para constar
passou-se este e mais dois de
igual teor que serão publicados
e affixadosna forma da lei. Da-
do e passado nesta cidade da
Fortaleza, aos 6 de outubro de
1914. Eu, Eduardo Sobreiro de
Andrade, Escrevente juramentado
que o escrevi. Eu, Alexandrino
Diogenes, Segundo Escrivão do
Commercio que o subscrevi. For-
taleza, 6 de outubro de 1914.
Gabriel José Cavalcanti.' Estava
selíado com trezentos réis de sei-
lo estadoal, devidamente inuíili-
sado.

O 2." Escrivão,
¦.' í ¦> -

A. Diogenes. 33

Fallencia de s. tema & Araújo
O Dr. Francisco Joaquim da Ro-

cha, Juiz cie Direito da 2; va-
ra do Commercio da cidade
da Fortaleza, capital do Esta-
do do Ceará, etc.
Faço saber aos que o presen-

te edital virem, que, attendendo
ao requerido por Simon Masrua,
em sua petição' devidamente ins-
truida, e depois de feitas as di-
ligencias legaes, declarei aberta a
fallencia da firma S. Masrua &
Araújo, da qual são sócios soli-
darios, Simon Masrua e José Tho-
maz de Araújo, estabelecidos nes-
ta cidade, com casa de fazendas
e miudezas, á rua Major Facun-
do, n. 63A, a datar de vinte dois
de junho do corrente anno, no-
meando Syndico a Salym Nasser.
Notifico, portanto, a todos os cre-
dores para no prazo de oito dias,
aprezentarem ao syndico, a de-
claração dos seus créditos acom-
panhadá dos respectivos títulos;
e os convoco, outròsim, para a
primeira ássémbléa de credores,
que terá logar na sala das audi-
encias deste juizo, nó dia: 20 do
corrente mez, ás 12 horas. Para
constar mandei passar este, que
será af fixado è publicado na for-
ma da lei. Dado e oassado nes-

ita cidade da Fortaleza, aos 9 dias
do mez de outubro de 1914. Eu,
Alexandrino Deogenes, Segundo
Escrivão do Civel e Commercio,
que ? subscrevi. (Assignado) Fran-
cisco Joaquim da Rocha. (Esta-

va sellada com • trezentos réis de
sello estadoal, devidamente inu-
tilizado).

O Escrivão do Civel e Com-
mercio.

Alexandrino Diogenes. 36

1." BATALHÃO MiLíTAR
De ordem do sr. Major-Com-

mandante, faço púbico a quem
interessar possa que no dia 13
do corrente, as* 12 horas, serão
vendidos nesre quartel em hasta-y/

j í
.4 .PlHpnonen 4 cavar -5 pertencentes

ao listado, Conforme autorisação
do Exmo. Sr. D;. Secretario da
Justiça e Síígifra^ça Publica, por
éiecedérem co numero fixado para
o s.e.v/. o ê/ ;tey'batalhão. Secre-
iâria cfo ir Bafalhâo Militar do
Estado, cm Fortaleza, 8 de outu-
bro de 1 ^I

foúxiuiin Boúrêneô dè Linia.
2.° tenente-secretario. 620

Faouklade de Direito
De ordem do .Exmo. Sr. Dr.

Direcíor, Edurrdo da Rocha Sal-
gado, faz-se publico, para conhe-
cimento dos iriíéreseadp^ quê, na
Secretaria de* ar Fr-ruldade, aelfa-
se aberto, des*a data até 23 de
Fevereiro do pior mo anno, o
concurso para preenchimento da
cadeira de Enc};e!opecie; Jurídica,
vaga pela monte do Sr. Dr. Ma-
noel Soriano de Albuquerque.

Poderão concorrer ao íôgfir de
professor, os~ brasileiros que se
acharem no goso dos direitos
civis e poliíicos e possuírem o
grau de doinor ou bacharel, ou
o certificado de liàbllifaGap por
alguma ém F<eukudes de Direito
do Paiz, cujos docum7Y7os com-
probaníes deverão ser aoresenta-
cios a esta Secretaria no acto da
iusêripcaó,

, .-> ...

:.,GL ca nonato que quizer insere-
ver-se deverá vir a esta Secretaria,
assignar o seu nome no livro des-
thiado á mserípaiO des concur-
reuies,'.

S v ária da F..er]d de de Di-
rei .o c(o Cerra, 6 de Outubro de
1914.

¦ :•¦¦ O Secretario
. Aríhur Moita.

611-34
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